
PROJETO DE LEI Nº 1.153, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.615,  de  24  de  março  de
1998,  que  institui  normas  gerais  sobre
desporto e dá outras providências (Lei Pelé),
para  dividir  em  seções  o  Capítulo  V  –  DA
PRÁTICA  DESPORTIVA  PROFISSIONAL  e
para  acrescentar  dispositivo  relativo  aos
atletas de base.

EMENDA Nº

Art. 1º Inclua-se aonde couber no projeto de lei 1.153/2019, que Altera a Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998.

Art. 24. Os atos sobre procedimentos de que trata o inciso I do art. 23 deverão
estabelecer que as despesas realizadas com recursos oriundos da Lei nº 9.615 de 1998,
estejam de acordo com plano de trabalho previamente aprovado, que deverá conter, no
mínimo: 

....................................................................................................................................

§ 2º  Os atos de que trata  o caput  deverão consignar a vedação de inclusão,
tolerância  ou  admissão,  nos  ajustes,  sob  pena  de  nulidade  e  responsabilidade  dos
envolvidos, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 

....................................................................................................................................

II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, com exceção
às funções de arbitragem esportiva, medição de percurso, controle de dopagem ou outra
função a ser desempenhada por profissional especializado;

Justificação

A  emenda  tem  como  objetivo  modificar  a  forma  de  remuneração  a

servidores públicos.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226522266500
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

 

 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de

março de 1998, que institui normas gerais

sobre desporto e dá outras providências

(Lei Pelé), para dividir em seções o

Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA

PROFISSIONAL e para acrescentar

dispositivo relativo aos atletas de base.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226522266500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF) - VICE-LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM) - VICE-LÍDER do PL       

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226522266500
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